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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

GABINETE DO PREFEITO
Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 083, DE 18 DE MAIO DE 2023
CARLOS ALBERTO MARTINS,  Prefeito Municipal  de

Amparo, usando de suas atribuições legais,
RESOLVE:

Artigo 1º - Instituir  a Comissão de Indicadores do
Município de Amparo/SP.

Artigo 2º - Nomear os membros abaixo referenciados
para comporem a Comissão de Indicadores do Município
de Amparo/SP:

I - Gabinete do Prefeito: Ana Carolina Rabelo Alberto,
Fernanda Teixeira e Douglas Fortunato;

II  -  Secretaria  Municipal  de  Governo:  João  Augusto
Alamino de Souza Campos, Beatriz de Aquino Franco e
Adriana de Lima Sousa;

III  -  Secretaria  Municipal  de  Administração:  Maria
Aparecida Adomaitis, Isabel Schlitler e Isabel Cristina da
Silva Rocha;

IV  -  Secretaria  Municipal  de  Planejamento,
Comunicação  e  Tecnologia:  Rodrigo  Pitarello,  Ricardo
Fâmula, Marina Leitão David e Rogério Lemos da Silva;

V  -  Secretaria  Municipal  de  Desenvolvimento
Econômico e Agronegócio:  Paulo Roberto Fernandes da
Silva e Lúcia Gisele de Almeida;

VI - Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: Antônio
Carlos  Ferreira  de  Oliveira,  Renan  Augusto  Rocha  e
Simone Armelin Leite;

VII - Secretaria Municipal de Manutenção e Serviços
Públicos: Danilo Vanderlei Brolezi, Ana Gabriela Machado
Loza e Priscila Barassa dos Santos;

VIII  -  Secretaria Municipal  de Justiça:  Fábio Antônio
Sória  da  Silva,  Maitê  Franco  e  Julio  Cesar  Formigari
Gandolphi;

IX - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e
Cidadania: Iramaia Massoni, Vitor Pereira Dias Gambaro e
José Daniel Sanches;

X  -  Secretaria  Municipal  de  Fazenda e  Orçamento:
Andrea Figueira Barreto Vilas Boas, Ana Paula Comodaro
de Campos, Alexandro Natali,  Diane Helena Bortolotti  e
Cristiane Ribeiro dos Santos Costa;

XI  -  Secretaria  Municipal  de  Educação:  Sérgio  José
Fagundes  Júnior,  Alessandra  Maria  Aquino  Canivezi  e
Simone Cassiani;

XII - Secretaria Municipal de Saúde: Gilberto Ferreira
Martins Júnior, Isabela Gianeli Belli  e Tobias Barticciotto
Gerbi;

XIII  -  Secretaria  Municipal  de  Desenvolvimento
Urbano: Cristiano Dias Marchiori e Amanda Monteiro de
Barros Bertoni Frare;

XIV  -  Secretaria  Municipal  de  Segurança  Pública,
Trânsito e Transporte: Anderson Lima de Oliveira, Paulo
Sérgio de Barros e Fátima Alexandre Ferreira;

XV - Secretaria Municipal de Meio Ambiente: Gilberto
Moreira  Piassa  Filho,  Heloísa  Baldasso e  Anna Carolina
Gritti da Silva;

XVI - Subprefeitura do Distrito de Arcadas: Alexandre
Rogério  Poppi,  Silvana  da  Silva  e  Laísa  Fernanda
Marchiori;

XVII  -  Subprefeitura  do  Distrito  de  Três  Pontes:
Antônio  Leandro  D.  Cardoso,  Sirlene  Sousa  da  Silva  e
Daniela Rodrigues;

XVIII  -  Controladoria  Geral  do  Município:  Nairana
Souza Fernandes da Silva.

DIRETORIA
Presidente: Andrea Figueira Barreto Vilas Boas
Vice-Presidente: Marina Leitão David
1º Secretária: Nairana Souza Fernandes da Silva
2º Secretário: Alexandro Natali
Parágrafo  único  -  Caberá  à  referida  Comissão  a

definição do calendário dos encontros e das reuniões para
transcurso  e  realização  das  atividades  previstas,  bem
como a definição das ações e o escopo de trabalho.

Artigo 3º - Para o desempenho de suas funções, a
Comissão de  que trata  esta  Portaria  poderá,  mediante
solicitação, valer-se de apoio técnico de terceiros.

Artigo  4º  -  Ficam  revogadas  as  disposições  em
contrário.

Artigo 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMPARO, aos 18 de maio de
2023.

CARLOS ALBERTO MARTINS
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria Municipal de Administração, da
Prefeitura Municipal de Amparo,

aos 18 de maio de 2023.
MARIA APARECIDA ADOMAITIS

Secretária Municipal de Administração
...........................................................................................................
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